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                                                            PROJETO DE LEI Nº 74 / 2018 
Dá denominação de Homero Valverde à via pública deste Município localizada no distrito de Ribeiro Junqueira e dá outras providências.

      A Câmara Municipal de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições aprovou e eu, Prefeito Municipal de Leopoldina, sanciono a seguinte Lei. 
Art. 1º Fica denominada Rua Homero Valverde a via pública localizada no distrito de Ribeiro Junqueira, no município de Leopoldina, que partindo da Rua Wilson Pimentel finda na rua sem saída.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Leopoldina, MG, 10 de dezembro de 2018.


Antônio Carlos Martins Pimentel
Vereador – PHS







Justificativa

Homero Valverde, natural de Laranjal, filho de Calison Valverde e Olímpia Valverde. 
Foi sitiante, comerciante e fiscal do distrito de Ribeiro Junqueira por vários anos. Pessoa amada e respeitada naquele distrito. 
Homero faleceu em 11 de fevereiro de 2016, conforme certidão de óbito anexa, deixando muitas saudades aos amigos e familiares. 


Antônio Carlos Martins Pimentel
Vereador – PHS


image1.png




